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PROGRAMA de MONITORIZAÇÃO de VALORES NATURAIS 
 
 

 

Os objetivos da monitorização dos valores naturais identificados na área da propriedade são os 

seguintes: 

- Objetivo 1: Avaliar a evolução dos habitats de interesse comunitário e espécies de flora 

incluídas nos anexos BII ou BIV do RJRN2000 e /ou na Lista Vermelha da Flora Vascular 

presentes na propriedade; 

- Objetivo 2: Acompanhamento da eficácia das medidas de conservação, recuperação e 

valorização preconizadas no EIA; 

- Objetivo 3: Avaliação da eficácia da medida compensatória de recolha e sementeira de 

espécies-alvo, a saber Armeria rouyana* e Thymus capitellatus. 

 

Locais e Parâmetros a Monitorizar e Frequência de Amostragem 

Locais a monitorizar 

A área de ocupação de cada habitat de interesse comunitário e espécies de flora incluídas nos 

anexos BII ou BIV do RJRN2000 e /ou na Lista Vermelha da Flora Vascular deverá ser avaliada na 

totalidade da área da propriedade. 

Os locais de amostragem para monitorização dos habitats de interesse comunitário e espécies 

de flora incluídas nos anexos BII ou BIV do RJRN2000 e /ou na Lista Vermelha da Flora Vascular 

deverão consistir em parcelas de amostragem em número nunca menor que 3 por cada 

habitat/espécie definidas em áreas onde estes valores naturais foram anteriormente 

identificados no EIA. 

A monitorização do sucesso das medidas de minimização, de recolha e sementeira de espécies-

alvo deverá contemplar toda a área recetora, onde foram semeadas as espécies alvo recolhidas. 

No desenho seguinte indica–se esquematicamente a localização dos pontos de amostragem dos 

valores naturais: 
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Desenho n.º 22 apresentado no EIA, Volume 2/3 – Peças Desenhadas do EIA, à escala 1/25 000 

 

Parâmetros a Monitorizar 

Deverão ser alvo de monitorização os seguintes parâmetros: 

- Área ocupada por cada habitat de interesse comunitário e espécies de flora incluídas nos 

anexos BII ou BIV do RJRN2000 e /ou na Lista Vermelha da Flora Vascular; 

- Composição especifica dos habitats de interesse comunitário; 

- Grau de cobertura dos habitats de interesse comunitário; 

- Número de indivíduos das espécies de flora incluídas nos anexos BII ou BIV do RJRN2000 

e /ou na Lista Vermelha da Flora Vascular; 

- Número de indivíduos das espécies-alvo semeadas na área de receção. 

 

Periodicidade da Amostragem 

A monitorização do objetivo 1 e 2 deverá decorrer de 2 em 2 anos durante o tempo de vida do 

projeto. 

Para a monitorização do objetivo 3 a periodicidade deverá ser anual por um período mínimo de 

5 anos. 
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Tendo em consideração a época de floração de cada uma das espécies-alvo (ver quadro 

seguinte), presentes na área da propriedade, a amostragem deverá ocorrer na primavera entre 

abril e maio. 

 
Época de floração das espécies-alvo 

 

Técnicas e Métodos de Recolha de Dados e Equipamentos 

Para a atualização da área de ocupação de cada habitat de interesse comunitário e espécies de 

flora incluídas nos anexos BII ou BIV do RJRN2000 e /ou na Lista Vermelha da Flora Vascular, a 

propriedade deverá ser percorrida integramente e delimitadas com GPS ou a partir de mapas a 

escala adequada (1:5000) as manchas dos valores naturais que difiram daquelas delimitadas 

anteriormente.  

As áreas delimitadas serão então transpostas para um Sistema de Informação Geográfica (SIG), 

sobrepostas com a cartografia anterior, permitindo a correção da mesma, e representada 

cartograficamente. 

As parcelas de amostragem deverão ser definidas aquando da primeira campanha de 

amostragem. 

A dimensão das parcelas deverá variar de acordo com o estrato dominante do habitat/espécie 

a monitorizar, sendo de 1x1m para as comunidades herbáceas (Armeria rouyana, Thymus 

capitellatus, habitat 6410), 5x5m para comunidades arbustivas (habitat 2150*, 2250* e 2260) e 

10x10m para as comunidades arbóreas (habitat 6310). 

Cada uma das parcelas de monitorização deverá ser delimitada com recurso a estacas de 

madeira, assim como georreferenciadas com recurso a GPS. 

Em cada uma das parcelas definidas deverá ser efetuado o inventário das espécies presentes e 

seu grau de cobertura de acordo com a escala de Braun-Blanquet (ver quadro seguinte). 

 
Escala de Braun-Blanquet 

Para a avaliação da eficácia da medida de minimização de recolha e sementeira de espécies-

alvo, dentro da área recetora, deverão ser contabilizadas todos os indivíduos de cada uma das 

espécies-alvo. 

Para o acompanhamento das restantes medidas deverá ser feito o registo fotográfico das ações 

realizadas em cada uma das áreas sob ação do programa de gestão. Sendo que essas mesmas 

áreas deverão ser mapeadas, assim como descritas as ações realizadas em cada uma. 
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O equipamento necessário para a realização da monitorização é o seguinte: GPS, fita métrica, 

estacas de madeira, máquina fotográfica e fichas de campo. 

 

Critérios para a Decisão sobre a Revisão do Programa de Monitorização 

Os dados obtidos ao longo do período de monitorização deverão ser analisados estatisticamente 

e comparados, sempre que possível, com os resultados obtidos em anos anteriores. 

A análise e interpretação dos dados recolhidos deverá incluir o controlo das características do 

projeto e o efeito de situações exógenas, como alterações meteorológicas pontuais, a 

heterogeneidade do habitat, a intensidade de atividades humanas, a ocorrência de incêndios ou 

a própria estrutura e evolução da paisagem. 

Os resultados obtidos relativos a eventuais impactes deverão confrontados com dados relativos 

ao projeto. Em função dos resultados, poderão ser propostas novas medidas de minimização, 

que permitam atenuar os impactes identificados durante as monitorizações. Essas novas 

propostas deverão ainda ser integradas num Plano de Gestão da Biodiversidade (PGB). 

Atendendo aos resultados que forem sendo obtidos durante a monitorização, periodicamente, 

a equipa técnica deverá avaliar a eficácia das técnicas de amostragem, procedendo-se à sua 

revisão, caso considere necessário. 

 

Periodicidade do Relatório de Monitorização 

Deverá ser elaborado um relatório técnico de monitorização bianual, a desenvolver de acordo 

com a Portaria n.º 395/2015, de 4 de novembro (entregue 90 dias após os últimos resultados) 

para remeter à CCDR Alentejo. 
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PROGRAMA de MONITORIZAÇÃO de RECURSOS HÍDRICOS 

 

Na fase de exploração devem ser implementados programas de monitorização, devendo ser 
avaliada a necessidade da sua revisão em função dos resultados que vierem a ser obtidos ao 
longo da vida útil do projeto no que concerne à caracterização qualitativa dos recursos hídricos. 

 Os resultados dos programas de monitorização devem ser apresentados em formato 
digital editável (.xls) e mediante um relatório anual que contenha uma avaliação dos 
dados coligidos nesse período, bem como a verificação da conformidade com as 
normas em vigor aplicáveis e incluindo a série completa de cada estação de 
amostragem com análise de tendência. 

 A monitorização das águas superficiais e subterrâneas deve iniciar-se com uma 
amostragem anterior à fase de construção (caracterização da situação de referência) 
e deverá ser efetuada também uma amostragem imediatamente antes da fase de 
exploração do projeto. 

 O programa de qualidade da água pode ser revisto, de 2 em 2 anos, de acordo com os 
resultados obtidos. Até à apresentação de proposta de revisão, do programa de 
monitorização a implementar, mantém-se em vigor a versão anteriormente aprovada. 

 De acordo com os resultados de monitorização que venham a ser obtidos, face a 
incumprimento das normas de qualidade da água, deverá ser averiguada a causa e 
corrigida a situação através de implementação de medidas adequadas e sujeitas a 
aprovação prévia pela APA, I.P. 

 A determinação laboratorial dos parâmetros físico-químicos deverá seguir os 
métodos, precisão e limites de deteção estipulados no Decreto – Lei  
n.º 83/2011, de 20 de junho, devendo esta informação ser igualmente reportada. 

 Aquando da atribuição dos Títulos de Utilização dos Recursos Hídricos (TURH) poderão 
ser estipuladas condicionantes a cumprir em matéria de monitorização da qualidade 
da água. 

 

A) Recursos Hídricos Subterrâneos 

Deve ser realizada a monitorização dos recursos hídricos subterrâneos de acordo com o descrito 
no subcapítulo 9.3 do EIA, e nas tabelas 1 e 2. 

Atendendo a que a medição dos níveis piezométricos nas captações a construir será influenciada 
pelo efeito da bombagem, considera a ARH Alentejo que a monitorização desses níveis deverá 
ser complementada através de medições em piezómetros a instalar dentro da área beneficiada. 

Assim para a monitorização dos Recursos Hídricos Subterrâneos deverão ser executados três 
piezómetros, a construir nos locais dos pontos de coordenadas aproximadas no sistema ETRS89-
PT-TM06 constantes do Quadro 3. No entanto, caso a rede de 26 captações propostas no EIA 
venha a ter uma configuração diferente da prevista, após o final das obras de execução dos furos 
deverá ser entregue uma proposta de localização dos piezómetros, a ser validada pela APA/ARH 
Alentejo. 

Os piezómetros deverão ser instalados no final das obras de captação de modo a aferir a 
profundidade a atingir com os mesmos, a qual fica condicionada à profundidade máxima das 
captações, que segundo o EIA varia entre 160 m e 250 m. O revestimento deverá ser em PVC de 
diâmetro reduzido, face ao diâmetro das captações, eventualmente de 75 mm ou outro 
diâmetro a apresentar pelo proponente desde que permita a realização das medições do nível 
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piezométrico, devendo ser equipados com uma estrutura de proteção (caseta) e possuir uma 
tampa de proteção no bocal da captação, tampa essa que deverá permitir o acesso ao furo para 
realização das amostragens da piezometria. 

 

Quadro 3 – Pontos de amostragem da piezometria em piezómetros a construir 

Pontos de Amostragem X (m) Y (m) 

Sub1 -38 710 -142 993 

Sub2 -40 534 -145 538 

Sub3 -41 517 -149 576 

 

B) Recursos Hídricos Superficiais 

Deve ser realizada a monitorização dos recursos hídricos subterrâneos de acordo com o descrito 
no subcapítulo 9.2 do EIA, e nas tabelas 1 e 3.  

Atendendo ao verificado na visita efetuada ao local de implantação do projeto, considera-se que 
a rede de monitorização de águas superficiais proposta é inviável, pois dos 8 pontos indicados 
no Desenho 22 do Volume 2.3 – Peças Desenhadas do EIA como pontos de controlo de 
qualidade, alguns são pontos de cabeceira e sendo o regime destas linhas de água torrencial ou 
mesmo inexistente, é improvável a existência de caudal para recolha de amostras mesmo em 
período húmido. Assim deverão ser apenas consideradas quatro estações de amostragem nos 
pontos de coordenadas aproximadas no sistema ETRS89-PT-TM06: 

 

Quadro 4 – Pontos de amostragem dos recursos hídricos superficiais 

Pontos de Amostragem X (m) Y (m) 

P1 -39 147 -141 575 

P2 -37 389 -144 862 

P3 -36 932 -145 518 

P4 -40 730 -143 861 
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Tabela 1 – Locais, parâmetros e periodicidade dos programas de monitorização 

Programa de monitorização Parâmetros a monitorizar 

Periodicidade 
Fator 

Locais de 
amostragem  

(m) 
Quantidade 

Qualidade 

Físico-Químicos 

Recursos 
Hídricos 

Superficiais 

P1 
P2 
P3 
P4 

 
pH 
Temperatura 
Condutividade elétrica 
Oxigénio dissolvido 
Oxidabilidade 
Carbono orgânico total 
Azoto amoniacal 
Nitrato 
Nitrito 
Sulfato 
Cloreto 
Fósforo total 
Fosfatos (P) 
Ferro total 
Manganês total 
Zinco total 
Cobre total 
Cobre total 
Tricloroetileno 
Tetracloroetileno 
Pesticidas totais/ 
Substâncias 
individuais(*) 
 

Semestral: 
Mar/abril e 

Out/Nov 

Recursos 
Hídricos 

 Subterrâneos 
 

Na totalidade das 26 
captações de água 

subterrânea (furos) a 
construir, à boca das 

captações 

Registo do 
nível 

piezométrico 
(nível 

hidroestático e 
nível 

hidrodinâmico) 
e do volume 

captado, com 
indicação da 
referência de 

medição e 
respetiva cota 

(m) 

Semestral: 
(Qualidade): 
Mar/Abril e 

Out/Nov 
 

Mensal: 
(Quantidade) 
  

(*) Substâncias ativas relacionadas com os produtos e subprodutos dos 
fertilizantes/pesticidas/herbicidas que sejam aplicados à plantação, e os resultantes do 
programa fitossanitário do projeto. Entende-se por “total” a soma de todos os pesticidas 
individuais detetados e quantificados durante o processo de monitorização, incluindo os 
respetivos metabolitos e produtos de degradação e de reação. 
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Tabela 2 - Normas aplicáveis às águas subterrâneas.  
Fonte: Plano de Gestão de Região Hidrográfica do Sado e Mira 

Parâmetro Limiar Norma qualidade 

Azoto Amoniacal (mg/l) 0,5  

Condutividade (µS/cm) 2500  

pH 5,5-9  

Cloreto (mg/l) 250  

Sulfato (mg/l) 250  

Tricloroetileno (µg/l) 0,65  

Tetracloroetileno (µg/l) 0,65  

Nitrato (mg/l)  50 

Pesticidas (substância individual) (µg/l)  0,1 

Pesticidas (total) (µg/l)  0,5 

 

Tabela 3 - Normas aplicáveis às águas superficiais.  
Fonte: Plano de Gestão de Região Hidrográfica do Sado e Mira 

Parâmetros Norma 

Oxigénio Dissolvido ≥ 5 mg O2/l 

Taxa de saturação em 
Oxigénio entre 60% e 120% 

Carência Bioquímica de 
Oxigénio (CBO5) ≤ 6 mg O2/l 

pH entre 6 e 9 (3) 

Azoto amoniacal ≤ 1 mg NH4/l 

Nitratos ≤ 25 mg NO3/l 

Fósforo Total ≤ 0,13 mg P/l 

Cobre 7,8 (depende de pH, DOC e dureza da água) 

Zinco 
a Norma de Qualidade de 3,1 será aplicada se a dureza 

da água <24 mg/l CaCO3 
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PROGRAMA de MONITORIZAÇÃO de SOLOS 
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PLANO de MONITORIZAÇÃO de SOLOS 
 
 
 

Locais e Parâmetros a Monitorizar e Frequência de Amostragem 
 
Locais a Monitorizar 
 

Deverá ser estabelecida uma malha de amostragem que permita avaliar adequadamente toda 

a área beneficiada. Para tal, estas análises de solos devem abranger um número razoável de 

pontos de amostragem, em média 1 ponto de amostragem em cada 50 ha, o que, de acordo 

com a área de plantação afeta ao projeto, totaliza 10 pontos de amostragem. 

A comparação dos dados obtidos ao longo do tempo dará uma indicação segura do efeito da 

rega na qualidade do solo, e de medidas que devam ser adotadas. 

No desenho seguinte, indica–se esquematicamente a localização dos pontos de amostragem 

dos solos. 

 

Desenho n.º 22 apresentado no EIA, Volume 2/3 – Peças Desenhadas, à escala 1/25 000 

Os pontos de amostragem selecionados podem ser ajustados sempre que ocorra qualquer 

situação não prevista, ou caso os resultados obtidos nas amostragens assim determinarem (no 

caso de haver necessidade de avaliar uma situação não expectável). 
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Parâmetros a Monitorizar 

- Condutividade elétrica da solução do solo (em pasta saturada); Teor em sódio; Teor em 

magnésio; Teor em potássio 

Poderão ser analisados outros parâmetros (não obrigatórios), caso haja interesse em usar 

modelos de distribuição da água e de alguns iões no solo: 

▪ Velocidade de lixiviação de sais no solo (velocidade de transporte dos iões); Velocidade 

de percolação da água no solo; Massa volúmica aparente do solo; Porosidade do solo; 

Quantidade do ião sódio adsorvido no solo e na solução do solo em equilíbrio; os sais 

dissolvidos (eletrólitos presentes em solução) na água de rega. 

 

Periodicidade da Amostragem 

 

▪ 1ª amostragem – antes do início das obras: situação de referência; 

▪ Amostragens seguintes: 1º ano de atividade e anos seguintes: uma campanha por ano 

(anual) sempre no mesmo período (março/abril). 

 

Métodos Analíticos e Verificação de Resultados 

As amostras devem ser recolhidas por um técnico de amostragem especializado. É importante 

selecionar um laboratório que demonstre capacidade técnica e analítica, devidamente 

acreditado, para analisar os parâmetros selecionados e que siga os métodos analíticos 

adequados. 

Com base nos resultados obtidos deverá ser efetuada uma Carta de Risco de Alcalinização e 

Salinização dos Solos. Os resultados deverão ainda ser utilizados para produzir o boletim de rega, 

onde deverá ser apresentada cartografia com as áreas onde deverão ser aplicadas estas medidas 

de minimização dos efeitos da Alcalinização e/ou de Salinização. 

Os locais e periodicidade de amostragem, bem como os parâmetros a analisar, devem manter-

se constantes de modo a permitir monitorizar a evolução da suscetibilidade dos solos à 

alcalinização e à salinização, com a salvaguarda da possibilidade de inclusão de novos elementos 

determinados pela evolução da situação. 

 

Tipo de Medidas de Gestão Ambiental 

Perante os resultados obtidos nas monitorizações serão adotadas as necessárias medidas de 

prevenção e de correção, de modo a minimizar os impactes nos solos. Assim, caso sejam 

reconhecidas tendências de aumento de determinado parâmetro que indicie a ocorrência de 

um aumento na evolução da salinização e alcalinização dos solos, deve ser avaliada a eventual 

relação com as práticas de rega e, em particular, com as características das águas. 

 

Critérios para a Decisão sobre a Revisão do Programa de Monitorização 

Caso se justifique, o plano de monitorização dos solos poderá ser revisto de acordo com os 

seguintes critérios, sem prejuízo de outros que se revelem pertinentes no decorrer da 

monitorização: 
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- Deteção de impactes negativos significativos sobre os solos, diretamente imputáveis à 

exploração do projeto, devendo agir–se no sentido de aumentar o esforço de 

amostragem; 

- Estabilização dos resultados obtidos, com comprovação da eficácia das medidas 

implementadas, podendo neste caso diminuir–se a frequência ou mesmo o número de 

locais de amostragem; 

- Se os resultados obtidos para determinados parâmetros comprovarem a inexistência de 

impactes negativos ou, por outro lado, serem conclusivos, pode, neste caso, diminuir–se 

ou reequacionar–se a número e tipo de parâmetros propostos. 

 

Periodicidade do Relatório de Monitorização 

Anualmente será preparado um Relatório de Monitorização relativo aos solos para remeter à 

CCDR Alentejo. 

 


